
Lei Municipal n° 1.253/2005
Dá-se o nome de Francisco José Gonçalves, a praça situada no Bairro Cruzeiro e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVA E EU, PREFEITO DE LIMA DUARTE SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Artigo 1° - Passa a denominar-se Praça Francisco José Gonçalves, a Praça situada no Bairro Cruzeiro perímetro urbano desta cidade, confrontando de um lado com a rua Senador Milton Campos, por outro lado pela Rua Clemente Armando Moreira e com o Posto de Saúde Euclides Xavier Teixeira.

Artigo 2° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 02 de dezembro de 2005.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito do Município de Lima Duarte

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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